
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

 

OFÍCIO Nº 17668/2025-69 (COMPLEMENTAR)

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 399/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços, informa, com referência ao calçamento e ao barranco adjacente ao Córrego
Santa Cruz, que:

 
1. Foi realizada vistoria técnica recente no calçamento e no barranco do Córrego Santa Cruz

por equipe técnica municipal. O laudo técnico encontra-se em fase de finalização e será disponibilizado na
Pasta após sua conclusão.

 
2. Estão sendo adotadas medidas emergenciais de contenção provisória do deslizamento de

terra, sinalização preventiva da área quando necessário e monitoramento contínuo do local, visando à
segurança de pedestres e veículos.

 
3. As intervenções foram executadas por empresa contratada mediante processo licitatório

regular, havendo garantia contratual vigente para eventuais reparos, conforme disposto em contrato
administrativo. Vale ressaltar que a área supra mencionada não é a mesma da obra citada.

 
4. Os serviços foram acompanhados e fiscalizados por equipe técnica municipal, com

registros formais de fiscalização e relatórios técnicos arquivados junto à Secretaria competente.
 
5. Existe planejamento técnico para manutenção, estabilização do talude, reforço estrutural e

recuperação do trecho afetado. As intervenções dependem da conclusão dos estudos técnicos e da
disponibilidade orçamentária, encontrando-se o cronograma em fase de definição.

 
6. Estão sendo adotadas medidas preventivas, incluindo monitoramento periódico do talude,

manutenção preventiva do calçamento, estudos geotécnicos e de drenagem, além da implantação de
soluções de contenção e escoamento adequado das águas pluviais, visando à prevenção de novos
episódios de erosão.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada
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estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 05/01/2026, às 16:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0739012 e o
código CRC 0B0EB613.

Referência: Processo nº 3524709.420.00017668/2025-69 SEI nº 0739012

Ofício Responde Requerimento 399 (0739012)         SEI 3524709.420.00017668/2025-69 / pg. 2

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício Responde Requerimento 399 (0739012)

